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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

PROCESSO: 00081676620238172001 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FABRICIO DA 
SILVA PEREIRA ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
apresentar suas 

  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 
ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade eliminar uma contradição ou 
um erro material. 

De fato, há um erro material no dispositivo da sentença uma vez que informa que o sinistro se deu no dia 
22/02/2020 quando na verdade aconteceu em 16/11/2016. 

DA AUSENCIA DE INTERVENCAO DO MP 

Com todo o respeito, a Embargada informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 
em determinada demanda, deve ser intimado o Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se 
pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre informar, no caso dos autos, ha autor menor, e figura como autor na presente demanda, figurando 
como representante, seu genitor, contudo, não houve a intervenção do MP. 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 
comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 
possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao 
disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, requer seja verificada a omissão informada e a 
consequente intimação do Parquet para acompanhar o feito. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 12 de setembro de 2024. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
OAB/PE 30225 
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